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INDICAÇÃO Nº 0335/2025  
Em, 10 de fevereiro de 2025 

 
 

SOLICITA AO EXMO. SENHOR PREFEITO A 
RECONSTRUÇÃO DO MURO DA ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA LAIR DIAS GAGO 
PEREIRA, LOCALIZADA À RUA SÃO PAULO, NO 
BAIRRO JARDIM PERÓ.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 

interesse público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exmº. Senhor                                                                                   
Prefeito solicitando a reconstrução do muro que se encontra completamente destruído e 
apenas coberto por tapumes de madeira, da escola municipal Professora Lair Dias Gago 
Pereira, localizada à rua São Paulo, no Bairro Jardim Peró, neste Município. 

 
 

Sala das Sessões, em 10 de fevereiro de 2025. 
 
 

JOSÉ ANTÔNIO ODILON 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A reconstrução do muro da Escola Municipal Professora Lair Dias Gago Pereira, 
localizada no bairro Jardim Peró, se faz necessária devido ao estado precário em que se 
encontra a estrutura atual. O muro desgastado e danificado representa um risco para a 
segurança dos alunos, professores e demais funcionários da escola, bem como para a 
comunidade local. Além disso, a falta de estrutura adequada compromete a imagem da 
instituição de ensino, dificultando a realização de atividades pedagógicas e o pleno 
funcionamento das atividades escolares. Portanto, a reconstrução do muro se torna uma 
medida urgente e imprescindível para garantir a segurança e o bem-estar de todos os 
envolvidos, bem como para manter a integridade física do patrimônio público. 
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